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EMENTA 

RESTITUIÇÃO - ICMS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR  
RESTITUÍDO - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. A Recorrente pleiteia a 
atualização, pela Taxa Selic, do valor do indébito tributário, cujo ressarcimento foi 
autorizado pela Fiscalização. Reformada a decisão recorrida. Recurso de Revisão 
conhecido e provido à unanimidade. 

RELATÓRIO 

A ora Recorrente pleiteia da Fazenda Pública Estadual a restituição de 
atualização, pela Taxa Selic, dos valores relativos ao indébito tributário, cujo 
ressarcimento fora autorizado conforme fls. 192/194 dos autos. 

A decisão consubstanciada no Acórdão n° 21.095/13/1ª, pelo voto de 
qualidade, julgou improcedente a impugnação, indeferindo a restituição relativa à 
atualização monetária. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente, por intermédio de 
procurador regularmente constituído, Recurso de Revisão de fls. 273/275, requerendo, 
ao final, seu provimento. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Superada, de plano, as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, 
inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 
- RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi 
tomada pelo voto de qualidade, revela-se cabível o presente Recurso de Revisão. 

Do Mérito 
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Considerando que a fundamentação do voto vencido do acórdão recorrido 
não se contrapõe à decisão ora tomada por esta Câmara Especial e, por consequência, 
vai ao encontro das discussões alinhavadas nesta sessão de julgamento, transcreve-se, 
em parte, aquele, conforme a seguir. 

O regime jurídico da restituição de tributos, seja da União, dos Estados ou 
dos Municípios, encontra-se prescrito no Código Tributário Nacional - CTN, Capítulo 
IV, Seção III, sob o título de pagamento indevido, arts. 165 a 169.  

O art. 165, inciso I do CTN trata-se da restituição decorrente de erro de 
direito, verificando-se que a hipótese é de ilegalidade, tendo em vista que o dispositivo 
legal aplicado não socorre a Fazenda Pública. Este é o caso dos autos. Tanto assim, que 
a Fiscalização restituiu o valor original do imposto pago indevidamente.  

Portanto, resta a discussão dos acessórios incidentes (atualização e juros) a 
partir do pagamento indevido. 

Nesse diapasão, importante citar os ensinamentos do Prof. Kiyoshi Harada, 
trazidos pela Recorrente, nos seguintes termos:  

A repetição de indébito funda-se no princípio da 
legalidade tributária. O que foi pago a mais deve ser 
repetido com juros e correção monetária, o que foi pago 
aquém do limite legal deve ser complementado com 
juros e correção e, se for o caso, com imposição de 
penalidade.  

O art. 167 do CTN dispõe sobre a proporcionalidade na restituição, como 
segue:  

Art. 167. A restituição total ou parcial do 
tributo dá lugar à restituição, na mesma 
proporção, dos juros de mora e das penalidades 
pecuniárias, salvo as referentes a infrações de 
caráter formal não prejudicadas pela causa da 
restituição.  

Parágrafo único. A restituição vence juros não 
capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da 
decisão definitiva que a determinar.  

Como se vê, o Código Tributário Nacional - CTN prevê a incidência dos 
juros a partir do trânsito em julgado, mas não trata da atualização monetária dos valores 
pagos indevidamente, quando da restituição de tributos e multas.  

Contudo, prevê a atualização monetária do tributo devido pelo contribuinte, 
conforme art. 97, § 2º (como exceção do postulado da reserva legal). 

Por outro lado, a jurisprudência dos tribunais superiores firmou 
entendimento de que os tributos e multas devem ser restituídos com correção monetária, 
cujo termo inicial é a data do pagamento indevido: STF RE 89.7666-6-SP; STJ Súmula 
162.  

O Ministro Leitão de Abreu deixou consignado no RE 88.516-1-SP (2ª 
Turma):  
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COM APOIO NOS PRECEDENTES CITADOS, CONHEÇO DO 
RECURSO E LHE DOU PROVIMENTO PARA DETERMINAR, 
PRIMEIRO, QUE A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDA DESDE O 
RECOLHIMENTO INDEVIDO, SEGUNDO, QUE OS JUROS DE MORA 
SEJAM CALCULADOS À TAXA DE UM POR CENTO AO MÊS.  

Ademais, os procedimentos para restituição de tributos, sejam diretos ou 
indiretos, de competência de quaisquer dos entes tributantes, recomenda-se que sejam 
harmônicos.  

Nesse sentido, o Ministro Fux do STJ deixou consignado no AgRg no 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 766.948 - RS (2006/0082258-5) que: 

O ACÓRDÃO RECORRIDO, ASSIM COMO OS PARADIGMAS, CUIDA 
DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES APLICÁVEIS EM REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. E MESMO QUE NÃO SE DISCUTA SOBRE O 
MESMO TRIBUTO, TAL CIRCUNSTÂNCIA É IRRELEVANTE IN CASU, 
POIS O PRÓPRIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NÃO FAZ ESSA 
DISTINÇÃO, COMO SE EXTRAI DAS MESMAS EMENTAS QUE 
TRATAM DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VARIADOS TRIBUTOS, 
COM UMA ORIENTAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA UNIFORME. 

No Estado de Minas Gerais, a atualização monetária de tributos está prevista 
no art. 226 da Lei nº 6.763/75, nos seguintes termos:  

Art. 226 - Sobre os débitos decorrentes do não -
recolhimento de tributo e multa nos prazos fixados 
na legislação, incidirão juros de mora, calculados 
do dia em que o débito deveria ter sido pago até o 
dia anterior ao de seu efetivo pagamento, com base 
no critério adotado para cobrança dos débitos 
fiscais federais.  

Desse modo, a lei estadual permite a correção dos débitos tributários 
estaduais pelos mesmos critérios aplicáveis aos débitos tributários federais. Portanto, 
incide a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC na 
correção dos referidos débitos.  

Ressalte-se que, embora o CTN não preveja expressamente, é entendimento 
pacífico dos tribunais superiores (STF acima citado e STJ) de que cabe atualização na 
restituição dos tributos pagos indevidamente.  

Ora, se o Estado permite a correção dos débitos tributários estaduais pelos 
mesmos critérios aplicáveis aos créditos tributários federais, a consequência lógica é 
que para a restituição dos tributos estaduais seja adotado o mesmo critério. Por isso, 
deve ser aplicada a Taxa Selic na restituição, que inclui, a um só tempo, a atualização 
monetária e os juros. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em preliminar, 
à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, também à 
unanimidade, em dar-lhe provimento. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 
oralmente o Dr. Eder Sousa. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 
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Conselheiros José Luiz Drumond (Revisor), Fernando Luiz Saldanha, André Barros de 
Moura e Luciana Mundim de Mattos Paixão. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2013. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Antônio César Ribeiro 
Relator 

EJ/R 


